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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, para que famílias cuja renda mensal per capita seja inferior 

a meio salário mínimo possam fazer  jus ao Benefício de Prestação Continuada e Benefícios 

Eventuais. 

 

Art. 2º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 20............................................................................................... 

............................................................................................................ 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 

meio salário mínimo. 

..................................................................................................”(NR) 

 

“Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que visam ao 

pagamento de auxílio por natalidade ou morte às famílias cuja renda 

mensal per capita seja inferior a meio salário mínimo. 

..................................................................................................”(NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A Constituição Federal de 1988 garante, conforme dispõe o seu art. 203, V, a 

concessão de “um salário mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso 

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por 

sua família, conforme dispuser a lei”. 

Esse dispositivo foi regulamentado pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

mais conhecida como Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, que atualmente considera 

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Como se pode perceber, a lei estabeleceu um valor de corte bastante baixo, que 

exclui da percepção do benefício um grupo bastante grande de idosos e portadores de 

deficiência carentes. 

Considerando que as famílias desse grupo de pessoas necessitam de mais recursos 

que as demais, principalmente em razão dos gastos com saúde, e que a LOAS, promulgada 

em 1993, necessita ser atualizada para os tempos atuais, estamos apresentando este projeto de 

lei, para elevar de ¼ para meio salário mínimo per capita o teto para a percepção do 

benefício. Dessa maneira, pretende-se dar uma vida mais digna a um número maior de 

pessoas que hoje sobrevivem com imensa dificuldade. 
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Estamos também propondo a mesma elevação para a percepção dos benefícios 

eventuais, que têm relação com o pagamento de auxílio por natalidade ou morte às famílias 

também muito carentes. 

Ainda que necessitemos de muitas outras ações para efetivamente construirmos uma 

sociedade justa, a mudança que ora propomos certamente contribuirá para melhorar a vida de 

milhares de brasileiros, que hoje vivem à margem da nossa sociedade. 

Pelo exposto, esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação do 

presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2011. 

 

 

Deputado ANTONIO BULHÕES 

PRB/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 

e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 

tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário 

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e 

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de 

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do 

salário mínimo.  

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência 

médica.  

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de 

deficiência ao benefício.  

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo 

realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 

concessão ou utilização.  

 

Seção II 

Dos Benefícios Eventuais 

 

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que visam ao pagamento 

de auxílio por natalidade ou morte às famílias cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 

(um quarto) do salário mínimo.  

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão 

regulamentados pelos Conselhos de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, mediante critérios e prazos definidos pelo Conselho Nacional de Assistência 

Social - CNAS.  

§ 2º Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para atender 

necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para a 

criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos 

de calamidade pública.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, ouvidas as respectivas 

representações de Estados e Municípios dele participantes, poderá propor, na medida das 

disponibilidades orçamentárias das três esferas de governo, a instituição de benefícios 

subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo para cada criança 

de até 6 (seis) anos de idade, nos termos da renda mensal familiar estabelecida no caput.  

 

Seção III 

Dos Serviços 

 

Art. 23. Entendem-se por serviços assistenciais as atividades continuadas que 

visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, 

observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. Na organização dos serviços da Assistência Social serão criados 

programas de amparo:  

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em 

cumprimento ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990;  

II - às pessoas que vivem em situação de rua. (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 11.258, de 30/12/2005) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 1.744, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1995 
(Revogado pelo Decreto nº 6.214, de 2007) 

 

Regulamenta o benefício de prestação continuada 

devido à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, de que trata a Lei n° 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, e dá outras providências.   

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993.  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA HABILITAÇÃO, DO INDEFERIMENTO, DA CONCESSÃO, DA REPRESENTAÇÃO 

E DA MANUTENÇÃO 

 

Seção I 

Da Habilitação e do Indeferimento 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540128&seqTexto=39919&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540128&seqTexto=39919&PalavrasDestaque=
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Art. 5° Para fazer jus ao salário mínimo mensal o beneficiário, idoso deverá 

comprovar que:  

I - possui setenta anos de idade ou mais;  

II - não exerce atividade remunerada;  

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no § 3º do art. 20 da 

Lei nº 8.742, de 1993.  

 

Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de 

deficiência deverá comprovar que:  

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente e para o 

trabalho;  

II - a renda familiar mensal per capital é inferior a prevista no § 3º do art. 20 da 

Lei nº 8.742, de 1993.  

 

Art. 7º O benefício de prestação continuada deverá ser requerido junto aos Postos 

de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ao órgão autorizado ou a 

entidade conveniada.  

§ 1º Os formulários de requerimento para a habilitação do beneficiário serão 

fornecidos pelos Postos de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo 

órgão autorizado ou pela entidade conveniada.  

§ 2º A apresentação de documentação não constitui motivo de recusa limitar de 

requerimento do beneficio.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.214, DE 26 DE SETEMBRO DE 2007 
 

 Regulamenta o benefício de prestação 

continuada da assistência social devido à 

pessoa com deficiência e ao idoso de que trata 

a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a 

Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003, 

acresce parágrafo ao art. 162 do Decreto no 

3.048, de 6 de maio de 1999, e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, e no art. 34 da Lei nº 10.741, de 1
o
 de outubro de 2003,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1
o
 Fica aprovado, na forma do Anexo deste Decreto, o Regulamento do 

Benefício de Prestação Continuada instituído pelo art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993. 
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Art. 2
o
 O art. 162 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 

nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

 

“Parágrafo único.  O período a que se refere o caput poderá ser prorrogado 

por iguais períodos, desde que comprovado o andamento regular do 

processo legal de tutela ou curatela.” (NR) 

 

Art. 3
o
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4
o
 Ficam revogados os Decretos nos 1.744, de 8 de dezembro de 1995, e 

4.712, de 29 de maio de 2003. 

 

Brasília, 26 de setembro de 2007; 186o da Independência e 189o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Luiz Marinho 

Patrus Ananias 

 

 

ANEXO 

 

REGULAMENTO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 

 

CAPÍTULO I 

DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA E DO BENEFICIÁRIO 

 

Art. 1
o
 O Benefício de Prestação Continuada previsto no art. 20 da Lei no 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso, com idade de sessenta e cinco anos ou mais, que comprovem não 

possuir meios para prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1
o
 O Benefício de Prestação Continuada integra a proteção social básica no 

âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, instituído pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome, em consonância com o estabelecido pela Política 

Nacional de Assistência Social - PNAS. 

§ 2
o
 O Benefício de Prestação Continuada é constitutivo da PNAS e integrado às 

demais políticas setoriais, e visa ao enfrentamento da pobreza, à garantia da proteção social, 

ao provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos 

direitos sociais, nos moldes definidos no parágrafo único do art. 2
o
 da Lei nº 8.742, de 1993. 

§ 3
o
 A plena atenção à pessoa com deficiência e ao idoso beneficiário do 

Benefício de Prestação Continuada exige que os gestores da assistência social mantenham 

ação integrada às demais ações das políticas setoriais nacional, estaduais, municipais e do 

Distrito Federal, principalmente no campo da saúde, segurança alimentar, habitação e 

educação. 

 

Art. 2
o
 Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, por 

intermédio da Secretaria Nacional de Assistência Social, a implementação, a coordenação-
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geral, a regulação, financiamento, o monitoramento e a avaliação da prestação do beneficio, 

sem prejuízo das iniciativas compartilhadas com Estados, Distrito Federal e Municípios, em 

consonância com as diretrizes do SUAS e da descentralização político-administrativa, prevista 

no inciso I do art. 204 da Constituição e no inciso I do art. 5
o
 da Lei nº 8.742, de 1993. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.533, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 

apoio financeiro aos Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda 

mínima associados a ações socioeducativas.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a 

programas de garantia de renda mínima instituídos por Municípios que não disponham de 

recursos financeiros suficientes para financiar integralmente a sua implementação.  

§ 1º O apoio a que se refere este artigo será restrito aos Municípios com receita 

tributária por habitante, incluídas as transferências constitucionais correntes, inferior à 

respectiva média estadual e com renda familiar por habitante inferior à renda média familiar 

por habitante do Estado.  

§ 2º Sem prejuízo da diversidade dos programas passíveis de serem 

implementados pelos Municípios, o apoio financeiro da União terá por referência o limite 

máximo de benefício por família dado pela seguinte equação: Valor do Benefício por Família 

= R$15,00 (quinze reais) x número de dependentes entre zero e catorze anos - [0,5 (cinco 

décimos) x valor da renda familiar per capita].  

§ 3º O Presidente da República poderá corrigir o valor de R$15,00 (quinze reais), 

quando este se mostrar inadequado para atingir os objetivos do apoio financeiro da União.  

§ 4º O benefício estabelecido no § 2º deste artigo será, no mínimo, equivalente a 

R$15,00(quinze reais), observado o disposto no art. 5º desta Lei.  

 

Art. 2º O apoio financeiro da União, de que trata o art. 1º, será limitado a 

cinqüenta por cento do valor total dos respectivos programas municipais, responsabilizando-

se cada Município, isoladamente ou em conjunto com o Estado, pelos outros cinqüenta por 

cento.  

Parágrafo único. A prefeitura municipal que aderir ao programa previsto nesta Lei 

não poderá despender mais do que quatro por cento dos recursos a ele destinados com 

atividades intermediárias, funcionais ou administrativas para sua execução.  

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.219, DE 11 DE ABRIL DE 2001 
 

Cria o Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa 

Escola", e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado, nos termos desta Lei, o Programa Nacional de Renda Mínima 

vinculada à educação - "Bolsa Escola".  

§ 1º O programa criado nos termos do caput deste artigo constitui o instrumento 

de participação financeira da União em programas municipais de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas, sem prejuízo da diversidade dos programas municipais.  

§ 2º Para os fins desta Lei, o Distrito Federal equipara-se à condição de 

Município.  

§ 3º Os procedimentos de competência da União serão organizados no âmbito do 

Ministério da Educação, o qual poderá contar com a colaboração técnica de outros órgãos da 

Administração Pública Federal, em condições a serem estabelecidas em regulamento.  

§ 4º Caberá à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, mediante 

remuneração e condições a serem pactuadas com o Ministério da Educação, obedecidas as 

formalidades legais:  

I - o fornecimento da infra-estrutura necessária à organização e manutenção do 

cadastro nacional de beneficiários;  

II - o desenvolvimento dos sistemas de processamento de dados;  

III - a organização e operação da logística de pagamento dos benefícios; e  

IV - a elaboração dos relatórios necessários ao acompanhamento, à avaliação e à 

auditoria da execução do programa por parte do Ministério da Educação.  

 

Art. 2º A partir do exercício de 2001, a União apoiará programas de garantia de 

renda mínima associados a ações socioeducativas, que preencham, cumulativamente, os 

seguintes requisitos:  

I - sejam instituídos por lei municipal, compatível com o termo de adesão referido 

no inciso I do art. 5;  

II - tenham como beneficiárias as famílias residentes no Município, com renda 

familiar per capita inferior ao valor fixado nacionalmente em ato do Poder Executivo para 

cada exercício e que possuam sob sua responsabilidade crianças com idade entre seis e quinze 

anos, matriculadas em estabelecimentos de ensino fundamental regular, com freqüência 

escolar igual ou superior a oitenta e cinco por cento;  

III - incluam iniciativas que, diretamente ou em parceria com instituições da 

comunidade, incentivem e viabilizem a permanência das crianças beneficiárias na rede 

escolar, por meio de ações socioeducativas de apoio aos trabalhos escolares, de alimentação e 

de práticas desportivas e culturais em horário complementar ao das aulas; e  

IV - submetam-se ao acompanhamento de um conselho de controle social, 

designado ou constituído para tal finalidade, composto por representantes do poder público e 

da sociedade civil, observado o disposto no art. 8º .  
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§ 1º Para os fins do inciso II, considera-se:  

I - para enquadramento na faixa etária, a idade da criança, em número de anos 

completados até o primeiro dia do ano no qual se dará a participação financeira da União; e  

II - para determinação da renda familiar per capita , a média dos rendimentos 

brutos auferidos pela totalidade dos membros da família, excluídos apenas os provenientes do 

programa de que trata esta Lei.  

§ 2º Somente poderão firmar o termo de adesão ao programa instituído por esta 

Lei os Municípios que comprovem o cumprimento do disposto no inciso V do art. 11 da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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